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TODOS JUNTOS POR UMA NOVA HISTORIA





                                      ESTADO DE MATO GROSSO

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

                                     CNPJ: 03.648.532/0001-28


LEI N.º: 127/2002

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO PARA PARCELAMENTO DE DÉBITO JUNTO A REDE – CEMAT.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Dr. Alcenor Alves de Souza, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.   

Art. 1º - Fica o poder Executivo municipal autorizado a fazer o parcelamento dos débitos oriundos do consumo de energia elétrica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, com a REDE-CEMAT.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Paraguai-MT, 26 de Novembro de 2002

DR. ALCENOR ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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